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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.º 361, DE 09 DE JUNHO DE 2025.

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de pintura no solo e instalação de sinalização vertical em locais destinados à atividade de carga e descarga no Município de Sumaré, e dá outras providências.”
[bookmark: _GoBack]Autoria: Vereador João Maioral.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de pintura no solo e instalação de sinalização vertical em todos os locais destinados à atividade de carga e descarga de bens, produtos ou materiais no âmbito do Município de Sumaré.
Art. 2º A sinalização horizontal deverá ser executada por meio de pintura no solo com a inscrição “CARGA E DESCARGA”, acompanhada de faixas delimitadoras conforme os padrões técnicos estabelecidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN).
Art. 3º A sinalização vertical deverá ser instalada de forma visível, com placas indicativas contendo:
I – Identificação de “CARGA E DESCARGA”;
II – Indicação dos horários permitidos para a operação;
III – Informações sobre eventuais restrições de uso e penalidades aplicáveis.
Art. 4º Os horários para carga e descarga permanecerão definidos da seguinte forma:
I – Das 6h às 10h e das 20h às 23h, em vias de grande fluxo e regiões centrais;
II – Das 6h às 18h, em zonas comerciais de menor movimentação;
III – Horário livre em áreas industriais, desde que não causem transtornos ao trânsito ou à vizinhança.
Art. 5º O Poder Executivo, por meio dos órgãos competentes, deverá criar e manter atualizadas as vagas específicas para carga e descarga, garantindo que todas possuam a sinalização horizontal e vertical prevista nesta Lei.
Art. 6º O descumprimento desta Lei acarretará as penalidades previstas no Código de Trânsito Brasileiro e demais multas administrativas regulamentadas por decreto do Executivo.
Art. 7º A fiscalização do cumprimento desta Lei caberá à Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, com apoio da Guarda Municipal e demais órgãos competentes.
Art. 8º Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto do Poder Executivo para sua fiel execução.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2025.
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JUSTIFICATIVA
O presente Substitutivo ao Projeto de Lei n.º 361, de 09 de junho de 2025, torna-se necessário devido à existência de legislação municipal que já regulamenta a atividade de carga e descarga. Para evitar sobreposição normativa e atender a uma demanda importante para a mobilidade urbana, a proposta passa a focar na padronização e obrigatoriedade da sinalização horizontal e vertical nos locais destinados a essa atividade.
Atualmente, embora existam áreas destinadas a essa atividade, muitas não possuem sinalização adequada, o que provoca confusão entre motoristas, dificulta a fiscalização, compromete a mobilidade urbana e aumenta o risco de acidentes e conflitos no trânsito. A ausência de padronização e visibilidade também favorece o uso irregular das vagas, prejudicando comerciantes, transportadores e pedestres.
Com a implantação da pintura no solo e das placas indicativas, os condutores terão maior clareza sobre a localização e os horários permitidos para carga e descarga, evitando o uso indevido das vagas, facilitando a atuação dos agentes de trânsito e contribuindo para a fluidez viária. A sinalização bem posicionada e padronizada ainda atua como elemento educativo, reforçando o respeito às normas e promovendo a convivência harmoniosa entre todos os usuários da via.
Essa medida reforça o cumprimento dos horários já regulamentados, preservando a dinâmica do comércio local, a segurança de pedestres e ciclistas, bem como a eficiência do transporte público e particular. A proposta está alinhada ao Código de Trânsito Brasileiro, às resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e às boas práticas de gestão de mobilidade urbana, constituindo um importante instrumento de ordenamento viário que alia segurança, funcionalidade e acessibilidade.
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Substitutivo, que contribuirá significativamente para a organização do tráfego e a segurança da população sumareense.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2025.
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